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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUI{ICIPAL E DO REGIMÉNTO I TERÍIO DA

CÂMARA MUNICIPAL; rEGrsLAçÃo RELAcroÍ{ÂDÂ A rNrcrATrvÂ

PROPOSTÂ

cHtlRl uuttoti oe u': i rl

APROVADOPROJETO LEI No: 183/2024 - Protocolo L45812024

Datat 2310712024 EM O5 08

Ementa do PÍoietoi Autorizd o Chefe do Pder Executivo Municipal a efetivar

abeftura de cr&lito adicional especidl na Lei Orçamentária no 6869 de 19 dezembm de

2023.

AutoÍ: Poder Executivo

A Comissão de ConstituiÉo, LegislaÉo e Justiça, Comissão de

Administraç5o Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara lvtunicipal de MuÍiaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Intemo desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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5 CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciaúva,

§ 10 - Se a Câmara não 5e manÍfestar em ôté 45 diôs sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-sê ô deliberação quanto aos demaas assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O pra2o do pôrágrafo anterior não @ne em peÍíodo de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial parô aprovaÉo de hi orgânka estatuária ou
equivalenG a ódigo.

O Regimento Intemo também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando sê trôtôr de proreto de lei coíÍl prôzo de apredação fixôdo pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de ConsütukÉo, Legislação e lustiça, pard parecer, no prazo não

excedente a 05 (cjnco) dias.

§ 1o - Sê peh sua natueza, o proreto exigir parecer de oub-as Comissôes, eslôs se reunirão

conjuntamente, dentÍo do prâzo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarêm sobre a

matéria, ercetuada a Coínissâo de Reda6o, que tená prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

hords);

§ 20 - Vencilo6 os prazo6 a que se refere este aÍtilo, e emitido6 os parereres, induir-se-á o

projeto na ordêm do dia da reuntão imediata;

§ 30 - Não haveMo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proreto seá anunciado pãrà a

ordem do dia da reunião s€guinte;

§ 40 - ôs projetos a que se refere este arti]o terão preferênclà pará discus$o e votação sobre

todos 06 demais, salvo na hiÉtesê do projeto de Lêi OrçaÍÍÉntiária;

§ 50 - Os proietos da lei e de resoludo, sob reglme de urgênda, que receberem emendas até a

1a discussão, voltarão às comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas êlas, paÉ que possam emitir parecer sobre as inovades propostas.

2 . O','OPU/}, EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum üigido para votação das váÍias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

3 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 183 de 2310712024 gue Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipal a efetivar abeftura de cré,Cito adÍcional especial na Lei Orçamentáia no

6869 de 11 de dezembro de 2023, carece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria dê competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do ?refeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com â Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:
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Art. 24. Compete à União, ao6 Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, E!aigi@, penitênciário, econômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da legislação concorÍeniê, a competência da União limitar-se-á a estabelecer

normas gerais,

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência

suplementar dos Estados.
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§ 30 Inêxistiíúo lei Heral sotrc normas gerdis, os Estados exercerão a coínpetência l€gislativa

plena, parô ateflder a suars pecutiaridades.

§ 40 A superveniência de hi federàl sobre noÍnas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no

que lhe for contnário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30, Cornpete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação Heral e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federaüva do Brasil de 1.988.

dispõe o artigo 166, §8o:

§ 80 Cls recursos que, em decon€ncia de veto, emendâ ou rejeiéo do proielo de lei

orçamentiíria anual, fi@rem sem d6pesas correspondentes poderão sea utilizado6, conforme o

caso, mediante créditos especlâis ou suplementares, com prévia e específica autorização

legislativa.

Finalmente a Lêi Orgânica do MunicÍpio e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplinâ:

P€§a cêr Pâ.heô de Mêdei@, rd Cánto C^M trosr^! 152 -Têr (32) 363e6-m50 cEP36330.015-Munaé-tic

Art. 166. Os proieto6 de lei relaü\/os ao plano plurianual, às diretrizes orçaínentáriês, ao

orçamento ônual e ao6 crálitos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.
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Art. 72 - Cabe à Cámara Municipal, coÍn sanção do Prefeito, não exigida esia para o

es@ficado ta aft. 77, dispor sobre as matedas de competência do Município,

especihcamente:

üI - plano plurianual e orçamentos anuais;

Da Leoislacão vidente

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art.41, inciso I, sendo que a

aberturà de um cr&ito adicional é s€mpre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320/64 em seu Art. 42.

Todavia, a abeÍtura, tanto do crédito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 10, incisos de I a IV:

I - o supeáüt financêiro apurôdo em balanço patrimonial do exercício anterior;

lI - os provenientes de êxcêsÉo de arrêcâdação;

III - oc rêsultantes de anulação p.rdal ou total dê dotagõ€á orçômênÉrla3 ou de

cráJitos adicionaís, autorizados em lei;

IV - o produto de opêraçô€6 de crédlto autorizadas, em forma que juridicamentê possibilite

ôo Poder Executúo realiá-las.
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A abertura de créditos adicionais esp€ciais e/ou suplementar objetiva criar

crálito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do municrpio a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo ab€Êura dê cÍárito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.
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O Superávit Findnceiro coresponde à diferença positiva enke o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos cráJitos adicionais e as

operações de crálitos a eles vinculados.

Pot excesso de arr%adação, entende-se o saldo posiüvo das diferenças

acumuladas m& a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulação pderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operações de crúlito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisr nos

explicam o seguinte:

Quaodo os ctálitos otçment*i6, it clusive os cr&itd6 esryiais, abeftos e aditados ao

otçmento aoual & ou se tomam insufrcientes, a lqislado autotiza a affiua k d&ito6
suplefientars. Est6 6á0 assim diretafirente Êlacionad6 ao otpnento. Süpleqrentd-se. pis,
os ctálitos do oçamento anual.

É tamOem do esp€cialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(...) a AdninirÍaçáo Públka utiizar-se-á do Ctálito Suplemenbt sernpre qüe algun a dotaçáo

prevista na Lei Oç:afientá a Ant@l se tona iosufrcénte Frd o atendimento de fuspesas. €ssa

' - A LEr 4.320 cor.lENTADA - cot4 Â IMrRoDUdo DE coMEmÁRros À La DE RESPoNSABTUDADE

RSCAL - 304 Edição - IBAI| - É9. 104.

'] 
- tEI N.o 4.320 COMEI{TÂDÀ AO ÂLCÁNCE DE TODOS - 3a EdkÉo - Editora Rirum - pá9. 300.

PEç€ Cêr P4h@ dê Meder@. vd. cêmo c^ru Pcr^L I 52 - Têr {32) 3639ô3050. CEP 36 330-015 . Munaé - tlc
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insuficiélÊb pode set originadd tanto da fixação inicial do valor da dotâio, que se tornou

i^@t tpbiel cdn a Êdlibde das de5@as a serefi r@lizafus, E@nto d«onente de dnulaçáo,

bbl ou paúial ú rr6ma, Fra o aEndiqrento * supbnen@ de outra dotação

orçn ent*b. Coiro os úib Suplefienbr$ alteram a Leí de Otpnento Anual, el6 só

Nen sê ptaasar n diaote autodzaç&s bgislativas, isto é abaÉ de Lei, Via dê tqÊ, 6e
àutorizaçáo é úda, Elo Mer Lqislatiwt no pniptio teio dd Lei de Orenento Anual, oasião

en qtE se frxa bmlÉm o limiE do valot global, em lern6 de Êrentuati do total da

suplementaçáo or@n entiída a sêr pn@dida peb ddminishador, durante o exercício frnônÉiro.

Autorizad6 lqislativanenE 6 CráJitos Oten enàidos se cúÉÊtizaL na pftitica, abav6 de

sua abftura @r kíeto do Cl@fe do Poder Ex&utivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são ab€Êos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

AÍt. 167. São vêdado6:

(...)

V - a abeíturã de clftito suplemenbr ou especial sem pÉvia aubÍizaçâo legislati\.a e sem indicaÉo do6

ÍtoJrsos coÍÍespoÕdeíte§;

(..)

Das Classifrcacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional esoecial das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicionâl esoecial deve ser precedida de exposição justificada. A justiflcativa

deve ser elaboÍada no Sistema de Créditos Adicionais individualmente oara cada

processo de forma clara e obietiva. como se denota na iustificativa que acompanha o

presente proieto, sendo que o mesmo busca atender as necessidades da

C:imara Municipal dc Muriaé.

PÉÇa C€] P&h@ d€ MêdetrG.5/ CsnrÍo CÀMPosÍ^rrs2 Í6r (32) 363sê3ô50 CEP36330-015-Munaé MG
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4. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMTSSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dfum suporte ao desenvolvimento do município

de Munaé.

Em análise ao projeto, verificâ-se que foi eleito o exp€diente legislativo correto,

b€m como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

tecnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 183 de 23107 /2024, nos

teÍmos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGÂI. devendo o mesmo

prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Lqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões, é de cunho meramente ooinativo

tem caráter técnico ooinativo. não vinculando os vereâdorês à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos veÍeadores no uso da sua

função legislâtiva, verificarem a VIABILIDADE OU ÃO DA APROVaçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem têio pouco reflete o

oênsamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd dd votdção em plenário.

PÉÉ C.l P&red6 M.dei@. ge. C$1," C^* Pcr- 15r.rertr32) 3639&305e CEP38 330-015 $unsá'MG
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RANGEL MARTINO DE O EIRA

DEVAIL RREÂ

CELSO RICÂRDO DE OWEIRA

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA . SUPLENTET

Comis§o de Constituição, Legislação e - Composição aÉ. 83 RI.

CELSO RICARDO DE

FREDERICO FARIA SILVA

RODRIGUES IUNIOR

DEVAIL GOMES CORREA - SUPLENTE4

Comissáo de AdministÍação Pública - posiÉo âÉ. 83 RI.

CELSO OLIVEIRÂ

REGINA

MIRIAN NI BARBOSA

ADEMAR CAT4ERINO . SUPLENTEs

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - ComposiÉo art. 83 RI.

RIZ

I

3 Art go 66, §§ 1 ê 2 do Regimento Intemo

PlD ôd Pded.rr.à6.d,c;t! cMPos;{ 152 r., (32) iEae€_5o5o cEP 3ó te}4r5 Muná' _ r/lc
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PROJETO LEI NO: 183/2024

Objeto de ânálise pela Diretoria Jurídica nos teÍmos da proposta

aprêsêntada: Ementa do Ptojeto - AutorÍza o Chefe do Poder Exffutivo Municipdl a

efetivar afurtura de crâlito adicional esryidl na Lei Orçdmentáia no 6869 de 19 de

dezembm de 2023.

Ab initiq imcp.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

luríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constjtuem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessã forma,

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a oDinião

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum ví'io de

ordem legal que impeçã seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalldade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

Prd C.l Pal:il@ d.lrdârd rÉ,cêíó.craP6{152 Ter (321!43t6 3050 C8P3633O415 Munáé MG
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Trata-se de um pareceÍ opinativo. Ness€ sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

Íespeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as queíões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas Delas Comissões nessa oDortunidade, não

havendo nada oue impeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário destâ Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votação do paÍecer das Comissões Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Grvalho ico

oAB/r.4

6 "o par*, emifuo por prÉurador ou adwgÊdo de órgão da adninittração ptibli@ não é dto

ministrabjvo. Nfu t dis é tu que a oPhíão emÍtkla Fto operadot do direib, qinião kni@-jurbi@'

q@ odeoÉfti o adhinistatur na tonada ú ki,ão, na Piátb do ato adninistmtiw, que se consti'h'i

na execuéo ex ofrcio da lei. Na o4rtuniCúe do julganenv Prqttanto en@fuo na âlÊiie 5i'npl6

pr@t, ou sej4 ato optnatiw que @erh ser, ou não, considerado pelo administtadoi" (!4ôddado &

Segurança no 24.584-l - Distrito Federal - Relator: !1in. Marco Aurélio de Mello - STF ) Sem grifo no

original

3

,1É C€irE _ c^e Pc'{ 157 ' I€l (32' 3630ê!050 cEP 36 $I)-o1t Muná' r.lc

e.üÍdürÀiôãrqriiiiie d mmôéd'turuá @v hr ' sí6 oídr 
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enouanto o parecer jurídico se restrinqe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa, veíficar a viabilidade da aprovacão. respeitando-se paÍa tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

#
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUI{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuiçõ€s legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e2ll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÉ. 17O. Udo Gm Plê|látlo, o pÍoieto aêrá di.lrtbuftto à5 Co|nkÚõ6 PÚlrr.rcílt a, quc

qrtd.rão dê agra.nt r paÉcat à ,acaa, rêodo quê, hodo a§.am ocorrldo, o Drorcto !êá

indúído na ordGm do dia para disdraaão C Yotação, cooÍonne 6ôgua:

5 lo - Em regrd, 05 pÍorf,'tos de lêi e de resolução passàm por 03 (ffis) votaçõês;

§ 20. No Ptenário o proieto é submetido à 1ô (primeirâ) disossáo, podendo ser:

â) re]êitado;

b) apro!.ddo, sem emendas;

c) aprovâdo, com emendas dô5 Comissões;

d) recebêr êmendas, sub€mendas ou SubstihltiYo§ em Plenáíio'

I - Se o PÍoteto é reieibdo seguirá parô a Secrebria da Câmara para ôÍquivâúênto;

II Na hiúese de seÍ êpíovado sem êmendas, seíá enúado à Mesa Dretora pôrà, nas rÊuniõês

§rbsêquente§, ií à 2à e 3a vobdes;

III - S€ for aprovâdo com êmendas das Comissões, será enviado à Cornissão de Redaio parô

elaborôdo de ópia da redaio do vencido, ou seia, a nova redaÉo do píojeto com ôs emendas

apovadas no 10 (primêiro) turno de votação, pará que e5te rctome ao Pleíáío;

§ 30 - Havendo âpresentaéo de emendas em Plenário, o Ftojeto saká da pautâ, sendo remetido' com

as emendôs, às comissões Peímanentes competentes, após o que, emiudos 05 pâÍec€res, retornará à

Ordem do Dia parê aprecjação pêlo Plêoado;

§ 4o - o pojeto que recêber emendas em Plenáío Íetomôrá às comissões e volbrá à pautâ ainda eú lâ

(primeirô) dis.ussão, Podefl do ser:

P@ cêiP""r*o de M.d;,Ã re. c*ro c^*pettrú'iel (3,363sô305G cEP 36 330415 Munaé-Mê
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a) aprovado com emerú.s. hiúese em que será enviôdo à Cúnissão de Redâéo para elaborado da

.edado do vencido;

b) ôÊo\i.ado, têndo ôs emeíúãs Íeieitâdàs, s€guirá para a Seo€taria para ir à 2a discussão e votado.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresenbção do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proPosição apÍesentada como acessória de outrô, podendo ser:

I - supressúa - aquela que implka Í!o cancehrnento de parte da proposii;ão;

U - sub6lihrtiva - é aquela apresêntada coíÍlo sucedânea de parte de uma proposição e que

toínará o nome de "substitutivo" quando ôtingir a proposição no sêu conjunto;

In - adihva - a que acrescenta algo à proposição;

Iv - de redação - aquela que alt€ra somente a redaÉo de qualqueÍ proposição'

Não ocorreu a apresentação delllCldaE

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILTDADE DE APRovaçÃo ou REJEIçÃo do

projeto com as emendas apres€ntadas PELOS EDIS, quando houver, eis que
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Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar/ que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem especificar oue serão substitutivas ou aqlutinativas. deve orevalecer a 1a

( orimeira) Emenda apresentada.
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o parecer não vincula as comissões permanentes, nêm tão oouco reflête o

pensamento dos edis.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, dab da votação em plenáio.

DE

MIRIAN NI

ADEMAR CAIIERINO . SUPLENTET

Com. de Finanças, orçamentos e Tomada de Gontas - Compo§ição art. 83 RI'

- cr ü Pcr{ 152 Tel (32) 3639e3050- cEP 3A 36ô.01
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para anállse dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíca dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesb:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alÍneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs l' II e UI'

s€ndo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final' retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo'

II . DA REDAçÃO FTNAL DA PROPOSIçÀO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei OÍgânica do município:

Att 23g' A redação frnal do Proieto, pdra ser discutida e votada' independe dos

interstícios con stantes deste Regimento'

III . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos' para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votaçôes no que tange ao mérito' com eventuais aiustes feitos Dor esta

fo sem atencãta ae merame
Co ssao se n01no oe
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resp_eito a técnica legislativa, dando a matéria a forma adeouada para sua publicação,

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Internos. MuÍiaé, data da votdÇão

em plenário.

ANTONI

RANGEL i'1ARTINO DE PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE,

Comissão de Rêdação e Assuntos DiveÍsos - Composição ârL 83 RI.

s Será adnitllà efiendà à túéo tíidl, com à frnalidade eYclusiva de odenar a n'atéri4 conigir a

tnguagam, os eflgattos, as cootadÀfu ou Fra aelarar o seu teYto.

, ÂÍtÍgo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo

s

TOMAZ
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